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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


Indicação 417/2023
Indicamos ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos, bem como, ao Deputado Estadual Hassan Iossef e Deputado Federal Bacelar, adotarem providências no sentido de viabilizarem a implantação de uma antena telefônica através do Programa “Fala Bahia” no Distrito de Itajuru.
Uma antena telefônica em um distrito ou povoado pode trazer diversos benefícios para a comunidade, tais como:

1. Melhoria na qualidade do sinal: muitas áreas rurais ou distantes dos centros urbanos possuem dificuldade em receber sinal de celular ou internet de qualidade. Com a instalação de uma antena telefônica, é possível melhorar a cobertura e aumentar a qualidade do sinal, facilitando a comunicação entre os moradores.

2. Mais segurança: em locais onde não há sinal de celular, pode ser difícil pedir ajuda em casos de emergência. Com a instalação da antena, o acesso à comunicação será mais rápido e eficiente, garantindo mais segurança para a população.

3. Facilitação dos negócios: muitos negócios e atividades comerciais dependem da comunicação via celular ou internet, e com a melhoria da cobertura e qualidade do sinal, será possível ampliar as atividades econômicas na região.

4. Melhoria na qualidade de vida: a comunicação é essencial para a vida moderna, e a instalação de antenas telefônicas pode permitir que os moradores do distrito ou povoado tenham acesso a informações, serviços e entretenimento que antes não eram possíveis, melhorando sua qualidade de vida.
Certos de contarmos com vossa estimada atenção, desde já agradecemos.                                    

Sala das Sessões, 28 de abril de 2023.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________


Presidente








ATENDIDO


Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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